
Tribuna do Norte
JORNALPindamonhangaba, 21 de janeiro de 2026PÁG.4

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS 

 DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO ***
Encontram-se abertos no Depto. de Li-
citações e Contratos, sito na Av. N. Sra. 
Do Bom Sucesso, nº 144, Bairro Alto do 
Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO 142/2025 (PMP 
27.011/2025) 
Para “Contratação de obra, a ser prestada 
por empresa especializada em reforma de 
edificação, por meio da execução de ser-
viços na secretaria municipal de finanças, 
com adequação do layout, localizada no 
Paço Municipal Dr. Caio Gomes Figueire-
do”, com recebimento das propostas até 
dia 04/02/2026 às 07h59 e início da ses-
são às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no 
site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e 
também na Plataforma Digital, conforme 
discriminado no Edital). Maiores informa-
ções no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.

***HOMOLOGAÇÃO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE 
PREÇO 137/ 2025 (PMP 25.677/2025)
A Autoridade superior, nos termos do 
Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, 
HOMOLOGOU em 19/01/2026 e ADJU-
DICOU PARCIALMENTE o procedimento 
licitatório cujo objeto é “Aquisição de ma-
teriais de sinalização viária de trânsito, 
em atendimento à secretaria municipal de 
mobilidade e trânsito”, em favor da em-
presa FLUOROPOLYMERS DO BRASIL 
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA, os 
seguintes itens: item 15 - R$ 11,90. Em 
favor da empresa RAUL RABELLO NETO 
LTDA os seguintes itens: item 13 - R$ 
349,00, e item 14 - R$ $ 349,00 e em favor 
da empresa WORLD AMERICA SINALI-
ZACAO LTDA os seguintes itens: item 05 
- R$ 390,00, item 06 - R$ $ 390,00 e item 
07 - R$ 230,00.

PREGÃO ELETRONICO 145/2025 (PMP 
26.722/2025)
A Autoridade superior, nos termos do 
Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, 
HOMOLOGOU em 20/01/2026 e ADJUDI-
COU o procedimento licitatório cujo objeto 
é “Contratação de empresa especializada 
para reforma de pista de skate, com for-
necimento de material e mão de obra”, em 
favor da empresa CONSTRUTORA P. R. 
PASIN LTDA, no valor de R$ 299.600,00.

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE 
PREÇO 117/2025 (PMP 22.233/2025)
A Autoridade superior, nos termos do 
Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, 
HOMOLOGOU em 16/01/2026 e ADJUDI-
COU o procedimento licitatório cujo obje-
to é “Aquisição de uniforme escolar para 
atender os alunos matriculados na rede 
municipal de ensino com entrega ponto à 
ponto, num período de 12 meses”, em fa-
vor da empresa INFINIT COMERCIO DE 
PRODUTOS SUSTENTAVEIS EIRELI, os 
seguintes itens: item 01 - R$ 85,80, item 
02 - R$ 56,95, item 03 - R$ 46,50, item 
04 - R$ 43,80, item 05 - R$ 42,90, item 
06 - R$ 29,00, item 07 - R$ 32,00, item 
08 - R$ 28,50, item 09 - R$ 94,50, item 
10 - R$ 28,00, item 11 - R$ 19,80, item 
12 - R$ 19,90, item 13 - R$ 24,50, item 
14 - R$ 24,55, item 15 - R$ 48,80, item 
16 - R$ 34,90 e em favor da empresa J DA 
S N SANTANA LIMPEZA ME os seguintes 
itens: item 17 - R$ 7,90, 18 - R$ 14,90.

***ATAS DE REGISTRO DE PREÇO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE 
PREÇO 134/2025 (PMP Nº 25.839/2025)
Na licitação supra cujo objeto é “Aquisi-
ção de materiais elétricos para serem 
utilizados na manutenção geral de todas 
as secretarias municipais, viadutos, pon-
tes, praças, passarelas, quadras externas 
nos bairros e ginásios esportivos, escolas, 
unidades de saúde, festividades e futuras 
instalações, revitalização de praças e 
quadras esportivas, ampliações e refor-
mas nas instalações dos prédios públicos, 
conforme solicitado pela secretaria de 
governo e serviços públicos. pelo período 
de 12 (doze) meses.”, foi firmada a ata 
de registro de preços: Ata 004/2026, em 
12/01/2026, no valor de R$ 506.195,00, 
vigente por 12 (doze) meses, assinando 
pela contratante e como gestor do contra-
to, o Sr. José Antonio Ferreira Filho e pela 
contratada, empresa C L ALMEIDA LTDA, 
a Sra. Nelly Lopes de Almeida. E a ata 
de registro de preços: Ata 005/2026, em 
12/01/2026, no valor de R$ 439.999,60, 
vigente por 12 (doze) meses, assinando 
pela contratante e como gestor do contra-
to, o Sr. José Antonio Ferreira Filho e pela 
contratada, empresa HSX COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA, o Sr. Thyago Telles 
Pereira.

***ADITAMENTO***

CHAMAMENTO PÚBLICO 015/2021 
(PMP Nº 11.918/2021)
Foi firmado o aditamento nº 02 de 
08/01/2026, ao CONTRATO Nº 009/2022, 
cujo objeto é “Credenciamento de insti-
tuições financeiras para recebimento de 
todos os tributos municipais através do 
DAM – Documento Municipal de Arreca-
dação”, para prorrogação  de prazo até 
14/01/2027, em atendimento à justificati-
va da Secretaria Municipal de Finanças e 
Orçamento/Departamento de Receitas e 
Fiscalização feita por meio do processo 
nº 11918/2021 e para reajuste do valor do 
contrato com base no índice IPC-FIPE de 
3,85%. Assinando pela contratante como 
gestor do contrato, o Sr. Alan Charles 
Dias e pela contratada, empresa BANCO 
SANTANDER BRASIL SA, o Sr. JOÃO 
VICTOR MENDES e a Sra. CAROLINA 
DOS SANTOS; e Foi firmado o aditamen-
to nº 02 de 08/01/2026, ao CONTRATO 
Nº 010/2022, cujo objeto é “Credencia-
mento de instituições financeiras para re-
cebimento de todos os tributos municipais 
através do DAM – Documento Municipal 
de Arrecadação”, para prorrogação de 
prazo até 14/01/2027, em atendimento 
à justificativa da Secretaria Municipal de 
Finanças e Orçamento/Departamento de 
Receitas e Fiscalização feita por meio do 
processo nº 11918/2021 e para reajuste 
do valor do contrato com base no índice 
IPC-FIPE de 3,85%. Assinando pela con-
tratante como gestor do contrato, o Sr. 
Alan Charles Dias e pela contratada, em-
presa BANCO BRADESCO SA, o Sr. An-
tônio Carlos Santos Junior e a Sra. Eliete 
Maria Martins De Souza.

***TERMO 
DE RESCISÃO UNILATERAL***

PREGÃO ELETRÔNICO 089/2025 (PMP 
Nº 13.424/2025)
Foi firmado o termo de rescisão contratu-
al unilateral, em 19/01/2026, ao contrato 
nº 222/2025, que cuida de “Aquisição de 
películas retro refletivas tipo I, tipo III, tipo 
X , não refletivas, suporte tubular galvani-
zado e chapa de aço galvanizado, para a 
confecção das placas de trânsito (orienta-
tivas, indicativas, turísticas e informativas) 
município de Pindamonhangaba”, firmado 
com a empresa FILGUEIRA & FILGUEI-
RA LTDA, em consonância com o Item 
7.1.2 do contrato 222/2025, com fulcro 
no art. 137, inciso I, da Lei de Licitação 
14.133/2021, e em virtude da justificativa 
apresentada pelos gestores do contrato, 
que evidenciou a necessidade de encer-
ramento antecipado da contratação, as-
sinando pela contratante o Sr. José Vidal 
De Souza França Filho.

Criado pela Lei Municipal nº 2.626 de 19/12/1991
Com base na Lei Federal 8.069/1990 – Art. 88 Inc. II
Rua Juó Bananéri, 196 – Alto do Cardoso
CEP 12420-070 – Pindamonhangaba/SP
Tel/Fax: (12)3642-1249
e-mail: cmdca@pindamonhangaba.sp.gov.br

Agindo no presente - construímos o futuro

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE

Em virtude do gozo de férias do(a) Conselheiro(a)

Tutelar titular LUCIANA FERREIRA (23/02/2026 a 24/03/2026), vimos

convocar para apresentação, no prazo máximo de 02 (dois) dias a contar desta

data, o Conselheiro(a) Tutelar Suplente:

13º Raquel Lomeu Alves

O Conselheiro(a) Suplente acima citado deverá

comparecer à Secretaria de Assistência Social, com endereço na Rua Laerte

Machado Guimarães, 590, nesta cidade, munido de documentos pessoais e

comprovante de residência, e procurar pela Sra. Patrícia, a fim de tratar da

substituição da Conselheira Titular durante o período de férias.

Caso a apresentação não se oficialize no prazo citado,

informamos que convocaremos o próximo Suplente.

Rodolfo Brockhof
Presidente do CMDCA – Gestão 2025/2027

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

ESPORTE CLUBE ESTRELA
CNPJ/MF n° 45.225.281/0001-19

Ficam convocados todos os associados e mem-
bros do ESPORTE CLUBE ESTRELA, para 
participarem da Assembleia Geral Ordinária, 
a realizar-se no dia 30 de janeiro de 2026, às 
15h00, em primeira convocação, ou às 15h30, 
em segunda convocação, nos termos dos arti-
gos 17 e 18 do Estatuto Social vigente, em sua 
sede social situada na Rua Alexandre Muassab 
n° 149, Bosque da Princesa, Pindamonhanga-
ba (SP), para deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia: Eleição e Posse da Diretoria e do Con-
selho Fiscal, para o biênio de 2026/2028.

Pindamonhangaba (SP), 16 de janeiro de 2026.

RODRIGO DE JESUS CAMARGO DERRICO
PRESIDENTE
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ATUALIZAÇÃO: 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2025 – BOLSA-ATLETA 

CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO INDIVIDUAL A ATLETAS 
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, por meio da Secretaria Municipal 
de Esportes e Lazer (SEMELP) e do Fundo de Apoio Esportivo de 
Pindamonhangaba (FAEP), em estrita conformidade com as Leis Municipais nº 

6.082/2017, nº 6.748/2023 e nº 6.944/2025, e o disposto no Art. 6º da Lei nº 

6.082/2017, torna público o presente Edital de Chamamento Público para o 

cadastramento de atletas, visando a concessão do benefício financeiro individual do 

Programa Bolsa-Atleta. 
 

TÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E OBJETO 
Art. 1º O presente Edital de Chamamento Público tem por objeto a seleção de atletas 

(pessoas físicas) interessados em concorrer à concessão de apoio financeiro 

individual (Bolsa-Atleta) para o exercício de 2026. 

§ 1º O apoio financeiro será concedido nos termos da Lei Municipal nº 6.082/2017 e 

suas alterações, destinado aos atletas que venham a representar oficialmente o 

Município de Pindamonhangaba em competições esportivas oficiais, sob coordenação 

da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer (SEMELP). 

§ 2º Somente serão contemplados atletas que se enquadrem em uma das seguintes 

categorias de vinculação:  

I. Atletas vinculados às equipes representativas oficiais da SEMELP;  

II. Atletas vinculados a projetos esportivos desenvolvidos por Organizações da 

Sociedade Civil (OSCs) parceiras da Prefeitura, que possuam instrumento 

jurídico vigente e formalizado com a Secretaria, na forma de Termo de 

Colaboração, Termo de Fomento ou Acordo de Cooperação, conforme a Lei 

Federal nº 13.019/2014. 

Art. 2º O presente Chamamento Público se justifica pela necessidade de concretizar 

a política pública estabelecida pelo Programa Bolsa-Atleta, visando alcançar os 

seguintes fins: 

I. Ampliar e democratizar o acesso à prática esportiva, individual ou coletiva;   

II. Estimular e promover a revelação de atletas locais e da região;  
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III. Incentivar o desenvolvimento do esporte amador e não profissional no 

Município de Pindamonhangaba;   

IV. Fomentar à prática e o desenvolvimento do esporte entre crianças, 

adolescentes, jovens, adultos, idosos e as pessoas com deficiência. 

 
TÍTULO II – DO ESCOPO, REQUISITOS PARA CANDIDATURA E 
CATEGORIAS 

Art. 3º Serão contempladas as modalidades e categorias já aprovadas pelo Conselho 

Diretor do FAEP, para receberem recursos no exercício de 2026. 

Parágrafo Único: A lista completa e detalhada de modalidades e categorias 

contempladas será disponibilizada no Anexo II deste Edital. 

Art. 4º Poderão se inscrever os atletas (pessoas físicas) que, cumulativamente, 

atenderem aos seguintes requisitos de elegibilidade: 

I. Ser pessoa física;  

II. Estar devidamente matriculado e frequentando instituição de ensino, se for 

menor de 18 (dezoito) anos; 

III. Comprovar participação em competição esportiva oficial;  

IV. Comprovar a participação e/ou a obtenção de resultados expressivos em 

competições esportivas oficiais de nível Estadual, Nacional ou Internacional, 

conforme a pontuação mínima de corte estabelecida no Anexo I (Tabela de 

Pontuação). 
 

Art. 5º Os critérios objetivos por Categoria de Nível Esportivo obedecerão aos 

seguintes limites e requisitos:  

I. Categoria Estudantil: 
 a) idade entre 9 e 18 anos; 

 b) participação em competições estudantis ou regionais oficiais; 

 c) matrícula escolar regular; 

 d) vínculo a entidade esportiva; 

 e) valor mensal de até 7 UFMP. 

II. Categoria Estadual: 
 a) idade mínima de 12 anos; 
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 b) participação, nos últimos 2 anos, em eventos oficiais do Sistema Nacional 

do Desporto ou Jogos Oficiais do Estado; 

 c) matrícula escolar regular – se menor de idade; 

 d) vínculo a entidade esportiva; 

 e) valor mensal de até 18 UFMP. 

III. Categoria Nacional: 
 a) idade mínima de 12 anos; 

 b) participação, nos últimos 2 anos, em eventos nacionais oficiais; 

 c) matrícula escolar regular – se menor de idade; 

 d) vínculo estadual e nacional; 

 e) valor mensal de até 27 UFMP. 

IV. Categoria Internacional: 
 a) idade mínima de 14 anos; 

 b) participação em seleção nacional ou eventos internacionais oficiais; 

 c) matrícula escolar regular – se menor de idade; 

 d) vínculo nacional; 

 e) valor mensal de até 54 UFMP. 

 

TÍTULO III – DAS INSCRIÇÕES E DOCUMENTAÇÃO 
Art. 6º As inscrições serão realizadas de forma exclusiva por meio do sistema 

eletrônico 1Doc, no sítio eletrônico oficial da Prefeitura (endereço: 

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento). 

§ 1º O proponente deverá protocolar a documentação sob o assunto específico 

denominado: “Chamamento Público para concessão de auxílio financeiro do 

Programa Bolsa-Atleta – SEMELP”. 

§ 2º O período de inscrições terá início em 02 de janeiro de 2026 e vigorará pelo prazo 

de 10 (dez) meses. 

§ 3º O prazo não será prorrogado, salvo motivo de força maior devidamente justificado 

pela SEMELP. 
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§ 4º Será recebida a documentação até o dia 10 de cada mês, para análise do mês 

corrente. 

Art. 7º O atleta, ou seu Responsável Legal (se menor de idade), deverá anexar no 

protocolo eletrônico 1Doc os seguintes documentos obrigatórios, devidamente 

digitalizados, em formato PDF e legível, com exceção da foto de rosto: 

I. Documento de Identidade com foto e CPF: Cópia do Registro Geral (RG), 

Carteira de Identidade Nacional (CIN), Carteira Nacional de Habilitação (CNH) 

e Cadastro de Pessoa Física (CPF). 

II. Comprovante de Endereço: Conta de consumo recente (água, luz, telefone 

ou outro) em nome do atleta ou de seus pais/responsáveis. 

III. Comprovante Bancário (Caixa Econômica Federal): Cópia do cartão ou 

extrato bancário, onde constem os dados da conta corrente ou poupança. 

IV. Foto de Rosto: Fotografia recente do atleta, para fins de identificação. 

V. Documento de Identidade com foto do Responsável Legal: Cópia do 

Registro Geral (RG), Carteira de Identidade Nacional (CIN), Carteira Nacional 

de Habilitação (CNH) e do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do Responsável 

Legal (pai, mãe ou tutor), obrigatória apenas se o atleta for menor de 18 

(dezoito) anos. 

VI. Documentos de Elegibilidade: Cópia de todos os documentos 

comprobatórios dos requisitos estabelecidos no Art. 4º deste Edital, a 

Comprovação de Resultados e as Declarações de Vínculo (cujos modelos 

serão disponibilizados como Anexos do Edital). 

Parágrafo Único: A conta bancária exigida no inciso III deve ser, obrigatoriamente, 

de Pessoa Física e estar vinculada ao CPF do próprio atleta beneficiário. 
 

Art. 8º A análise e o processamento da documentação obedecerão às seguintes 

regras para a diligência:  

I. Toda a documentação exigida será enviada em protocolo específico no sistema 

1Doc.  

II. Se o atleta for menor de idade, o proponente no sistema deve ser o 

Responsável Legal.  
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III. A ausência de qualquer documento obrigatório ou o envio em formato 

inadequado (exceto a fotografia) será apontada pela Comissão Técnica.  

IV. O proponente será notificado por meio do sistema eletrônico 1Doc para 

apresentar as devidas correções (diligência), e o processo do atleta somente 

prosseguirá após a regularização integral da documentação.  

V. Caso as correções sejam apresentadas após o término do período de análise 

do lote vigente, o processo será automaticamente remanejado para o lote 

subsequente (referente ao mês seguinte). 

Art. 9º Serão desconsideradas as inscrições realizadas por qualquer outra via que 

não as especificadas neste Edital. 

Art. 10º Serão consideradas habilitadas as inscrições com apresentação da 

documentação completa e que cumpram os requisitos necessários dentro dos prazos 

estabelecidos neste Edital. 

Art. 11º Os atletas que estiverem devidamente cadastrados e habilitados no exercício 

imediatamente anterior, e que não tenham alterado seus dados cadastrais, estarão 

dispensados da reapresentação dos documentos previstos nos incisos I, II, III, IV e V 

do Art. 7º deste Edital, devendo anexar obrigatoriamente apenas os documentos 

previstos no inciso VI (Documentos de Elegibilidade). 

§ 1º Consideram-se “dados cadastrais” para os fins deste artigo: dados pessoais, 

documento de identidade, endereço residencial, conta bancária, responsável legal (se 

menor), e fotografia. 

§ 2º Caso haja alteração em qualquer dado cadastral por parte do atleta, a 

reapresentação dos documentos atualizados será obrigatória. 

§ 3º A Secretaria Municipal de Esportes e Lazer (SEMELP) poderá, a qualquer tempo, 

solicitar a reapresentação dos documentos cadastrais para fins de conferência, 

atualização ou auditoria. 

§ 4º A dispensa prevista no caput não desobriga o atleta do cumprimento integral dos 

requisitos de elegibilidade estabelecidos neste Edital. 

 

TÍTULO IV – DA CONCESSÃO, VALOR E DURAÇÃO DA BOLSA 
Art. 12º O benefício Bolsa-Atleta será concedido pelo período máximo de 11 (onze) 
meses no exercício de 2026, condicionado à disponibilidade orçamentária do FAEP. 
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Art. 13º A suspensão ou o cancelamento do pagamento obedecerão ao disposto na 

Lei Municipal nº 6.082/2017 e suas alterações, bem como ao Regimento Interno e ao 

Manual de Conduta. 

Parágrafo Único: Qualquer suspensão de pagamento por insuficiência de recursos 

orçamentários deverá ser comunicada ao atleta com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, nos termos da Lei Municipal nº 6.082/2017. 

Art. 14º O processo de análise, enquadramento e aprovação da Bolsa-Atleta 

observará o seguinte rito: 

I. Análise Documental e Classificação: A documentação será analisada pela 

Comissão de Análise dos Proponentes, que emitirá parecer técnico sobre a 

elegibilidade e proporá o enquadramento do atleta na respectiva Categoria de 

Nível Esportivo (conforme Art. 5º). 

II. Deliberação Final do Conselho: O parecer técnico e a proposta de 

enquadramento serão encaminhados ao Conselho Diretor do Fundo de Apoio 

Esportivo de Pindamonhangaba (FAEP). 

III. Decisão e Definição do Valor: Compete ao Conselho Diretor do FAEP 

deliberar sobre a concessão ou não do benefício financeiro e definir o valor final 

da Bolsa-Atleta, observados, obrigatoriamente, o teto legal da Categoria (em 

UFMP) e os limites orçamentários do FAEP. 

Art. 15º O benefício não cria vínculo empregatício de qualquer natureza com o 

Município, possuindo caráter de bolsa, conforme as Leis Municipais nº 6.082/2017, nº 

6.748/2023 e nº 6.944/2025. 

 

TÍTULO V – DA ANÁLISE, SELEÇÃO E RITO RECURSAL  
Art. 16º A análise e a decisão dos requerimentos de concessão da Bolsa-Atleta serão 

processadas em lotes periódicos mensais, a serem publicados pela Secretaria 

Municipal de Esportes e Lazer (SEMELP). 

Art. 17º Serão considerados ELEGÍVEIS os atletas que, cumulativamente, atingirem 

a pontuação de mérito mínima estabelecida na Tabela de Pontuação (Anexo I) e 

cumprirem todos os requisitos do Art. 4º. 
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Art. 13º A suspensão ou o cancelamento do pagamento obedecerão ao disposto na 

Lei Municipal nº 6.082/2017 e suas alterações, bem como ao Regimento Interno e ao 

Manual de Conduta. 

Parágrafo Único: Qualquer suspensão de pagamento por insuficiência de recursos 

orçamentários deverá ser comunicada ao atleta com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, nos termos da Lei Municipal nº 6.082/2017. 

Art. 14º O processo de análise, enquadramento e aprovação da Bolsa-Atleta 

observará o seguinte rito: 

I. Análise Documental e Classificação: A documentação será analisada pela 

Comissão de Análise dos Proponentes, que emitirá parecer técnico sobre a 

elegibilidade e proporá o enquadramento do atleta na respectiva Categoria de 

Nível Esportivo (conforme Art. 5º). 

II. Deliberação Final do Conselho: O parecer técnico e a proposta de 

enquadramento serão encaminhados ao Conselho Diretor do Fundo de Apoio 

Esportivo de Pindamonhangaba (FAEP). 

III. Decisão e Definição do Valor: Compete ao Conselho Diretor do FAEP 

deliberar sobre a concessão ou não do benefício financeiro e definir o valor final 

da Bolsa-Atleta, observados, obrigatoriamente, o teto legal da Categoria (em 

UFMP) e os limites orçamentários do FAEP. 

Art. 15º O benefício não cria vínculo empregatício de qualquer natureza com o 

Município, possuindo caráter de bolsa, conforme as Leis Municipais nº 6.082/2017, nº 

6.748/2023 e nº 6.944/2025. 

 

TÍTULO V – DA ANÁLISE, SELEÇÃO E RITO RECURSAL  
Art. 16º A análise e a decisão dos requerimentos de concessão da Bolsa-Atleta serão 

processadas em lotes periódicos mensais, a serem publicados pela Secretaria 

Municipal de Esportes e Lazer (SEMELP). 

Art. 17º Serão considerados ELEGÍVEIS os atletas que, cumulativamente, atingirem 

a pontuação de mérito mínima estabelecida na Tabela de Pontuação (Anexo I) e 

cumprirem todos os requisitos do Art. 4º. 
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ANEXO I 
 

CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO (Comprovação de Resultados e 
Trajetória em 2025/2024/2023) 

PONTOS 
POR 
ITEM 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA NO 
ITEM 

I. EXPERIÊNCIA (Participação por qualquer clube/equipe)  70 

Participação Internacional – Competições oficiais por clube (Ex.: 
Copa Continental, Torneio Oficial da Confederação etc.). 35 35 

Participação Nacional – Competições oficiais por clube (Ex.: 
Campeonato Brasileiro de Divisão A, Liga Nacional Principal etc.). 20 20 

Participação Estadual – Competições oficiais por clube (Ex.: 
Campeonato Estadual Principal etc.). 10 10 

Participação Regional/Municipal – Competições oficiais. 05 05 

II. BÔNUS POR RESULTADO (Pódio em qualquer clube/equipe)  10 

Pódio Internacional/Nacional (1º ao 3º) – Competições oficiais 
(BÔNUS) 07 07 

Pódio Estadual (1º ao 3º) – Competições oficiais da Federação 
(BÔNUS) 03 03 

III. RELEVÂNCIA E ATUAÇÃO MUNICIPAL (Representação 
Oficial do Atleta pelo Município - Últimos 3 anos)  20 

O ATLETA REPRESENTOU O MUNICÍPIO em Competição 
Internacional/Nacional Oficial (por clube/equipe). 10 10 

O ATLETA REPRESENTOU O MUNICÍPIO em Jogos Abertos do 
Interior (JAI) – Participação. 05 05 

O ATLETA REPRESENTOU O MUNICÍPIO em Jogos Regionais – 
Participação. 03 03 

O ATLETA REPRESENTOU O MUNICÍPIO em Jogos da 
Juventude – Participação. 02 02 

PONTUAÇÃO MÁXIMA POSSÍVEL  100 PONTOS 

 
CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE MÍNIMA (PONTUAÇÃO DE CORTE): 
 

CATEGORIA DE BOLSA (Lei nº 
6.748/2023) 

PONTUAÇÃO MÍNIMA OBRIGATÓRIA 
(DE CORTE) 

Estudantil (Até 7 UFMP) 10 pontos 

Estadual (Até 18 UFMP) 15 pontos 
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ANEXO II 
MODALIDADES CONTEMPLADAS 

 
Atletismo Feminino 
Atletismo Masculino 

Atletismo PCD 
Basquete Feminino 
Basquete Masculino 

Capoeira 
Ciclismo 

Coreografia 
Futebol Feminino 
Futebol Masculino 
Futsal Feminino 
Futsal Masculino 

Ginástica Artística 
Feminino 

Ginástica Artística 
Masculino 

Ginástica Rítmica 
Handebol Feminino 
Handebol Masculino 

Idosos de Competição 
Judô 

Karatê 
Malha 

Natação Feminino 
Natação Masculino 

Natação PCD 
Tabuleiro 
Triathlon 

Tênis de Campo 
Tênis de Mesa 
Vôlei de Praia 
Vôlei Feminino 
Vôlei Masculino 
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ANEXO III 
 

MODELO DE CURRICULO ESPORTIVO 
(TODA DOCUMENTAÇÃO DEVE SER PREENCHIDA DE FORMA DIGITAL E 

ENVIADA EM FORMATO PDF) 
 

1. DADOS PESSOAIS 
1.1 Nome completo:  _______________________________________________ 
1.2 Filiação: ______________________________________________________ 
1.3 Nacionalidade: _________________________________________________ 
1.4 Naturalidade: __________________________________________________ 
1.5 Data de Nascimento: ____________________________________________ 
1.6 Estado Civil: ___________________________________________________ 
  

2. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
2.1 Carteira de Identidade e órgão expedidor: ___________________________ 
2.2 Cadastro de Pessoa Física – CPF: _________________________________ 
2.3 Telefone residencial e celular: _____________________________________ 
  

3. EXPERIÊNCIA COMPETITIVA 
3.1 Nível Internacional 
Instituição:___________________________________________________________
_____________________________________________________________ 
Conquistas:__________________________________________________________
_____________________________________________________________ 
Participações:________________________________________________________
_____________________________________________________________ 
Função:__________________________________________________________ 
Ano: ___________________________________________________________ 
Comprovação documental: (link ou qual arquivo)_________________________ 
 
3.2 Nível Nacional 
Instituição:___________________________________________________________
_____________________________________________________________ 
Conquistas:__________________________________________________________
_____________________________________________________________ 
Participações:________________________________________________________
_____________________________________________________________ 
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Função: _________________________________________________________ 
Ano: ____________________________________________________________ 
Comprovação documental: (link ou qual arquivo) _________________________ 
3.3 Nível Estadual 
Instituição:___________________________________________________________
Conquistas:__________________________________________________________
_____________________________________________________________ 
Participações:________________________________________________________
_____________________________________________________________ 
Função: _________________________________________________________ 
Ano: ___________________________________________________________ 
Comprovação documental: (link ou qual arquivo) _________________________ 
 

Declaração: 
Declaro estar ciente e conhecer todos os itens constantes no Edital de 
Credenciamento nº 02/2025. 
Declaro não integrar o Quadro de Servidores Públicos da Administração Direta ou 
Indireta do Município de Pindamonhangaba. 
Declaro ainda que todas as informações aqui prestadas são verdadeiras e por elas 
assumo integral responsabilidade, comprometendo-me a comprová-las sempre que 
necessário. Fico ciente de que a presente inscrição será tornada sem efeito caso 
demonstra falsidade das declarações.  
 
 
Pindamonhangaba, __ de _____________ de 2025 
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Nacional (Até 27 UFMP) 25 pontos 

Internacional (Até 54 UFMP) 35 pontos 

 
CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 

I. Maior pontuação obtida em Pódio Internacional/Nacional (II). 
II. Maior pontuação obtida em Participação Internacional (I). 

III. Candidato mais idoso. 
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§ 1º A efetiva concessão do benefício (Deferimento) será dada aos atletas ELEGÍVEIS 

que preencherem a necessidade técnica e funcional dos projetos esportivos 

aprovados pelo FAEP, respeitando o limite orçamentário. 

§ 2º A SEMELP publicará a relação dos atletas, por lote, contendo:  

I. A pontuação obtida na Tabela de Mérito (Anexo I);  

II. O resultado de ELEGIBILIDADE (Apto/Inapto);  

III. O resultado da SELEÇÃO (Deferido/Indeferido a Concessão). 

Art. 18º O Rito Recursal observará o seguinte:  

I. Após a publicação de cada lote, o atleta interessado terá o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis para interposição de recurso ou impugnação, limitado estritamente à 

revisão da contagem da Pontuação de Mérito (Anexo I).  

II. Os recursos deverão ser protocolados no mesmo processo administrativo 

eletrônico (via 1Doc) de inscrição e serão analisados pela Comissão de Análise 

dos Proponentes. 

III. Não caberá recurso contra a decisão final de INDEFERIMENTO da Concessão 

do benefício (Art. 16, § 1º), uma vez que esta é baseada em análise técnica, 

funcional e ato colegiado e soberano do Conselho Diretor do FAEP. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS  
Art. 19º A concessão do benefício é ato discricionário da Administração Pública, 

condicionado à existência de dotação orçamentária no FAEP. 

Art. 20º A pontuação mínima obrigatória (Corte) para a elegibilidade será estabelecida 

conforme a Categoria de Bolsa pleiteada, seguindo os parâmetros definidos no 

ANEXO I. 

Art. 21º Este Chamamento Público visa a concessão direta e individualizada do 

benefício ao atleta, sendo vedada qualquer forma de intermediação ou repasse dos 

valores por meio de terceiros, entidades, associações ou profissionais. 
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Art. 22º Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Análise dos 

Proponentes e, em última instância, pelo Conselho Diretor do FAEP e pela SEMELP, 

com o suporte da Assessoria Jurídica. 

 

 

Pindamonhangaba, 20 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

 
Alcides Barbosa Junior 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.993, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

Constitui Equipe Técnica de Vigilância Sanitária e Municipal.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições e nos termos da Lei Municipal nº 3.203, de 16 de abril de 1996 e nº 3.241, de 21 de julho 
de 1996, 

D E C R E T A: 

Art. 1º A equipe técnica da Vigilância Sanitária Municipal, a partir de 1º de janeiro de 2026 a 31 de 
junho de 2026, fica assim constituída:

I – EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Adriano José de Brum – Biólogo;
André Marcos Pereira – Diretor do Departamento de Proteção aos Riscos e Agravos à Saúde;
Andreia Aparecida Lopes Pereira – Fiscal Sanitário;
Briner Castielli Azevedo – Médico Infectologista;
Bruno Montoro Magalhães Marinho - Engenheiro Civil;
Carlos Alberto Gonçalves Ribeiro – Fiscal Sanitário;
Cintia Kuwahara Ynoue – Fiscal Sanitário;
Cinthia Lo Giudice Silva- Agente de Controle Vetor;
Débora Jaguaribe Soares – Médica Veterinária;
Edson Luis Ribeiro – Fiscal Sanitário;
Gonçalo Correa Leite – Fiscal Sanitário;
João Gonçalves de Oliveira – Fiscal Sanitáro;
José Roberto Mendes Junior - Cirurgião Dentista;
Márcia Maria Cabral Wakasugi – Chefe de Divisão;
Margareth Maçae Yada Langui – Farmacêutica;
Mara Danielli Marcelão – Fiscal Sanitário;
Patrícia Francisca da Silva – Supervisor Área Controle de Vetores;
Paulo Masakasu Sato - Agente de Controle Vetor;
Nelson Antunes de Moura- Arquiteto;
Ricardo da Costa Manso – Coordenador de Programa de Saúde;
Robert William Varginha Diniz – Supervisor Área Controle Vetores; 
Tatiane Aparecida Bahia – Fiscal Sanitário;
Vânia Silva Vidal de Amorim – Fiscal Sanitário;
Vanor Reis Ferreira da Silva – Supervisor Área Controle de Vetores;
Vitor Aurélio Januário - Engenheiro Ambiental.
II – EQUIPE TÉCNICA DE ANÁLISE DE OBRAS E PROJETOS DE EDIFICAÇOES
André Marcos Pereira – Diretor do Departamento de Proteção aos Riscos e Agravos à Saúde;
Bruno Montoro Magalhães Marinho – Engenheiro Civil;
Nelson Antunes de Moura - Arquiteto;
Vitor Aurélio Januário – Engenheiro Ambiental

Art. 2º Para efeitos deste Decreto constituem também autoridades sanitárias componentes:
o Diretor do Departamento de Proteção aos Riscos e Agravos à Saúde e seu substituto legal;
o Secretário Municipal de Saúde e seu substituto legal;
o Prefeito Municipal e seu substituto legal.

Art. 3º A Equipe Técnica de Vigilância Sanitária, terá validade semestral, conforme prevê o §3º do 
art. 96 da Lei Federal 10.083/98.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 1º de janeiro 
de 2026, revogadas as disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 29 de dezembro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Andreia Moreira Martins
Secretária Adjunta respondendo interinamente pela Secretaria de Saúde

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 29 de dezembro de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos
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